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LEI Nº 11.911, DE 20 DE MAIO DE 2026 

AUTÓGRAFO Nº 161/2026 – PROJETO DE LEI Nº 177/2026 

 

Autoriza a alienação do imóvel objeto da 
matrícula nº 165.393, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do caput do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 
de maio de 2026, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica desafetado de qualquer uso público o imóvel constituído de parte 
do lote 117 da quadra G do Parque do Carmo, com área de 150,00 m² (cento e cinquenta 
metros quadrados), objeto da matrícula nº 165.393 do Primeiro Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Araraquara, passando a integrar a classe de bens dominicais do 
Município. 

Art. 2º Fica a Administração Pública Municipal autorizada a alienar, mediante 
licitação, o imóvel descrito no art. 1º desta lei. 

Art. 3º A alienação de que trata o art. 2º se processará em conformidade com 
a avaliação oficial do Município. 

Art. 4º As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 20 de maio de 2026. 

 
 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Governo, na data supra.  

 
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 83.295/2025 (“ACFL”). 
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